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ESTADO DA BAHIA 

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criação Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal: 081/01 e reeditada pela 274/15. 

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 07.652.913/0001-31 - E-mail: cmdcaptneves@gmail.com.br 

 

 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 

CERTIFICADO N°. 002/2022 
Resolução 001/2004 

 

NOME DA ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, EMPREGO E AÇÃO - IDEA  

REGISTRO NO CMDCA Nº: 006/16, de 05 de fevereiro de 2016. 

CNPJ/MF: 07.442.085/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida Welligton Nunes dos Santos, nº 73, centro, Presidente Tancredo 
Neves/BA. 

CMDCA/PTN: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   DE   PRESIDENTE   TANCREDO   NEVES/BA.   Com   base   nas   Leis 
Federais 8.069/90 e 9.532/97, Lei Municipal 274/15 e na Resolução 001/04, autoriza a 
entidade supramencionada a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações dedutíveis do 
Imposto de Renda – IR. 

NOME DO PROJETO: TESOURO ENCANTADO  

OBJETIVO GERAL: Promover atividades de apoio socioeducativo para crianças e 
adolescentes de 08 a 14 anos em situação de vulnerabilidade social, possibilitando a 
transformação da vida dos mesmos, contribuindo para a melhoria do desenvolvimento 
educacional, o resgate da autoestima, proporcionando a formação cidadã, participação 
social e o desenvolvimento humano da criança e adolescente. 

VALOR DO PROJETO: R$ 261.787,60 (Duzentos e sessenta e um mil e setecentos e 
oitenta e sete reais e sessenta centavos) 

RETENÇÃO: 10% (dez por cento) ficam para aplicação das prioridades estabelecidas pelo 
CMDCA, inerentes às políticas infanto-juvenis do Município de Presidente Tancredo Neves. 

DADOS BANCÁRIOS: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Presidente Tancredo Neves: 

 Banco do Brasil 
 Agência - 4147-5 
 Conta Corrente - 6.483-1 

VALIDADE DO CERTIFICADO: 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos a contar da data de sua assinatura. 

 
Presidente Tancredo Neves, 30 de Abril de 2022. 

 
 
 

Carlos André dos Santos                                                         Josias dos Santos Silva 
Ordenador de despesa Presidente do CMDCA

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 005
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B42F2B41953B81C98E9A27015053A35A
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ESTADO DA BAHIA 

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criação Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal: 081/01 e reeditada pela 274/15. 

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 07.652.913/0001-31 - E-mail: cmdcaptneves@gmail.com.br 

 

 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 

CERTIFICADO N°. 003/2022 
Resolução 001/2004 

 

NOME DA ENTIDADE: CASA FAMILIAR RURAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
(CFR/PTN). 

REGISTRO NO CMDCA Nº: 001/04 de 30 de novembro de 2004 

CNPJ/MF: 05.287.777/0001-00 

ENDEREÇO: Fazenda Novo Horizonte, BR 101, Km 315, Presidente Tancredo Neves/BA. 

CMDCA/PTN: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   DE   PRESIDENTE   TANCREDO   NEVES/BA.   Com   base   nas   Leis 
Federais 8.069/90 e 9.532/97, Lei Municipal 274/15 e na Resolução 001/04, autoriza a 
entidade supramencionada a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações dedutíveis do 
Imposto de Renda – IR. 

NOME DO PROJETO: FORMAÇÃO DE ADOLESCENTES EMPRESÁRIOS RURAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - 1º e 2º ANO (TURMAS 19 e 18) 

OBJETIVO GERAL: Promover a formação de adolescentes em empresários rurais, por 
meio de educação contextualizada e dos projetos educativos-produtivos, visando à 
permanência no campo, contemplando as dimensões educar, produzir e disseminar. 

VALOR DO PROJETO: R$ 1.531.458,03 (Hum milhão e quinhentos e trinta e um mil e 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e três centavos) 

RETENÇÃO: 10% (dez por cento) ficam para aplicação das prioridades estabelecidas pelo 
CMDCA, inerentes às políticas infanto-juvenis do Município de Presidente Tancredo Neves. 

DADOS BANCÁRIOS: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Presidente Tancredo Neves: 

 Banco do Brasil 
 Agência - 4147-5 
 Conta Corrente - 6.483-1 

VALIDADE DO CERTIFICADO: 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos a contar da data de sua assinatura. 

 
Presidente Tancredo Neves, 19 de Maio de 2022. 

 
 
 

Carlos André dos Santos                                                         Josias dos Santos Silva 
Ordenador de despesa Presidente do CMDCA

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 006
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B42F2B41953B81C98E9A27015053A35A
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ESTADO DA BAHIA 

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criação Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal: 081/01 e reeditada pela 274/15. 

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 07.652.913/0001-31 - E-mail: cmdcaptneves@gmail.com.br 

 

 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 

CERTIFICADO N°. 004/2022 
Resolução 001/2004 

 

NOME DA ENTIDADE: CASA FAMILIAR RURAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
(CFR/PTN). 

REGISTRO NO CMDCA Nº: 001/04 de 30 de novembro de 2004 

CNPJ/MF: 05.287.777/0001-00 

ENDEREÇO: Fazenda Novo Horizonte, BR 101, Km 315, Presidente Tancredo Neves/BA. 

CMDCA/PTN: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   DE   PRESIDENTE   TANCREDO   NEVES/BA.   Com   base   nas   Leis 
Federais 8.069/90 e 9.532/97, Lei Municipal 274/15 e na Resolução 001/04, autoriza a 
entidade supramencionada a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações dedutíveis do 
Imposto de Renda – IR. 

NOME DO PROJETO: FORMAÇÃO DE ADOLESCENTES EMPRESÁRIOS RURAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - 3º ANO (TURMA 17) 

OBJETIVO GERAL: Promover a formação de adolescentes em empresários rurais, por 
meio de educação contextualizada e dos projetos educativos-produtivos, visando à 
permanência no campo, contemplando as dimensões educar, produzir e disseminar. 

VALOR DO PROJETO: R$ 1.352.226,87 (Hum milhão e trezentos e cinquenta e does mil e 
duzentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos) 

RETENÇÃO: 10% (dez por cento) ficam para aplicação das prioridades estabelecidas pelo 
CMDCA, inerentes às políticas infanto-juvenis do Município de Presidente Tancredo Neves. 

DADOS BANCÁRIOS: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Presidente Tancredo Neves: 

 Banco do Brasil 
 Agência - 4147-5 
 Conta Corrente - 6.483-1 

VALIDADE DO CERTIFICADO: 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos a contar da data de sua assinatura. 

 
Presidente Tancredo Neves, 19 de Maio de 2022. 

 
 
 

Carlos André dos Santos                                                         Josias dos Santos Silva 
Ordenador de despesa Presidente do CMDCA

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 007
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B42F2B41953B81C98E9A27015053A35A
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ESTADO DA BAHIA 

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criação Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal: 081/01 e reeditada pela 274/15. 

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 07.652.913/0001-31 - E-mail: cmdcaptneves@gmail.com.br 

 

 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 

CERTIFICADO N°. 005/2022 
Resolução 001/2004 

 

NOME DA ENTIDADE: INSTITUTO DIREITO E CIDADANIA DO BAIXO SUL DA BAHIA - 
IDC  

REGISTRO NO CMDCA Nº: 002/04 de 30 de novembro de 2004.  

CNPJ/MF: 06.278.026/0001-82 

ENDEREÇO: Avenida Brasil, 184 Bairro Centro - Presidente Tancredo Neves/BA. 

CMDCA/PTN: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  DE  PRESIDENTE   TANCREDO   NEVES/BA.   Com   base   nas   Leis 
Federais 8.069/90 e 9.532/97, Lei Municipal 274/15 e na Resolução 001/04, autoriza a 
entidade supramencionada a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações dedutíveis do 
Imposto de Renda – IR. 

NOME DO PROJETO: PROJETO TRILHANDO CAMINHOS 

OBJETIVO GERAL: O Projeto visa contribuir com a formação humana e cidadã, 
estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre escolha 
profissional dos adolescentes do município de Presidente Tancredo Neves no estado Bahia.   

VALOR DO PROJETO: R$ 312.909,55 (trezentos e doze mil e novicentos e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) 

RETENÇÃO: 10% (dez por cento) ficam para aplicação das prioridades estabelecidas pelo 
CMDCA, inerentes às políticas infanto-juvenis do Município de Presidente Tancredo Neves. 

DADOS BANCÁRIOS: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Presidente Tancredo Neves: 

 Banco do Brasil 
 Agência - 4147-5 
 Conta Corrente - 6.483-1 

VALIDADE DO CERTIFICADO: 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos a contar da data de sua assinatura. 

 
Presidente Tancredo Neves, 19 de Maio de 2022. 

 
 
 

Carlos André dos Santos                                                         Josias dos Santos Silva 
Ordenador de despesa Presidente do CMDCA

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 008
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B42F2B41953B81C98E9A27015053A35A
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ESTADO DA BAHIA 

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Criação Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal: 081/01 e reeditada pela 274/15. 

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 07.652.913/0001-31 - E-mail: cmdcaptneves@gmail.com.br 

 

 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
 

CERTIFICADO N°. 006/2022 
Resolução 001/2004 

 

NOME DA ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE MORADORES DE CORTE DE PEDRA - 
AUMCP  

REGISTRO NO CMDCA Nº: 005/2008. 

CNPJ/MF: 13.070.123/0001-40 

ENDEREÇO: Praça 27 de Setembro, s/n, Povoado de Corte de Pedra - Presidente 
Tancredo Neves, Estado da Bahia.. 

CMDCA/PTN: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   DE   PRESIDENTE   TANCREDO   NEVES/BA.   Com   base   nas   Leis 
Federais 8.069/90 e 9.532/97, Lei Municipal 274/15 e na Resolução 001/04, autoriza a 
entidade supramencionada a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações dedutíveis do 
Imposto de Renda – IR. 

NOME DO PROJETO: PROJETO TRANSFORMAÇÃO  

OBJETIVO GERAL: Desenvolver oficinas teoricas e pratica, para crianças e adolescentes, 
difundido conceito sobre musica e instrumentos, arte e cidadania, promovendo inclusão 
social, melhorando a concentração, a autoestima, o raciocinio logico, o dominio das 
emoções e as habilidades.   

VALOR DO PROJETO: R$ 113.240,00 (Cento e treze mil e duzentos e quarenta reais) 

RETENÇÃO: 10% (dez por cento) ficam para aplicação das prioridades estabelecidas pelo 
CMDCA, inerentes às políticas infanto-juvenis do Município de Presidente Tancredo Neves. 

DADOS BANCÁRIOS: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Presidente Tancredo Neves: 

 Banco do Brasil 
 Agência - 4147-5 
 Conta Corrente - 6.483-1 

VALIDADE DO CERTIFICADO: 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos a contar da data de sua assinatura. 

 
Presidente Tancredo Neves, 19 de Maio de 2022. 

 
 
 

Carlos André dos Santos                                                         Josias dos Santos Silva 
Ordenador de despesa Presidente do CMDCA

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 009
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br
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